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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
GABINETE DO VEREADOR MARCIO

PROJETO DE LEI



                   DISPÕE  SOBRE   A  PROIBIÇÃO DE POLUIÇÃO 




                              SONORA POR PARTE DE ESTABELECIMENTOS                                         


                   COMERCIAIS   NA   PROXIMIDADES     DE 

                                                                 INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS.

Art. 1° Fica determinada a proibição de poluição sonora por parte de estabelecimentos comerciais nas proximidades de instituições educacionais.

Parágrafo Único: Como sanções para o estabelecimento que descumprir a lei, fica determinada uma multa de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais). Caso haja reincidência, a multa será de R$ 2.000,00 (dois mil reais) e ocorrerá a  apreensão do equipamento de áudio responsável pela poluição sonora. 

Art. 2° Entende-se como poluição sonora o som que em determinado volume é capaz de comprometer a saúde dos seres humanos e, no caso específico, atrapalhar a concentração dos estudantes durante as aulas.

Art. 3°  Caso o estabelecimento comercial possua equipamentos de áudio que possam gerar poluição sonora, o mesmo poderá funcionar normalmente desde que esteja a uma distância mínima de mil metros em relação ao estabelecimento. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala Jean Bazet, 25 de fevereiro de 2016.

MARCIO DAMAZIO

VEREADOR – PSD

JUSTIFICATIVA


Um grande problema em relação a poluição sonora causada por estabelecimentos comerciais nas proximidades de Unidades de Ensino, Ensino Fundamental, Ensino Médio ou Universidades, sobretudo em períodos noturnos, é a dificuldade que os estudantes encontram para se concentrarem  nas aulas e, consequentemente, nos conteúdos discutidos em sala de aula. O excesso sonoro que chega ao ponto de ser perceptível nas salas de aula  prejudicam diretamente a assimilação e entendimento do conteúdo, além de desmotivar os estudantes que estão em sala de aula para adquirir conhecimento e, posteriormente, sucesso profissional. Cabe ressaltar, que não só os estudantes ficam desmotivados diante da poluição sonora, os professores também ficam desmotivados e decepcionados por não conseguirem transmitir adequadamente o conteúdo.


Enfim, a proibição de poluição sonora causada por equipamentos de áudio em estabelecimentos comerciais perto de unidades de ensino é uma medida extremamente importante para a valorização do trabalho do professor e da dedicação adequada dos estudantes. O silêncio favorece o debate saudável em sala de aula e a transmissão abrangente dos conteúdos científicos.

Sala Jean Bazet, 25 de fevereiro de 2016.

MARCIO DAMAZIO

VEREADOR - PSD
